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CAP1TULOI 

DAS DISP0SIçOES PRELIMINARES 

ART. 1.2 - Nos termos da Constituicão Federal, artigo 165, §'2 	Lei 
n. 2  4.320, de 17 de marco de 1964 e Lel Orgânica do MunicIpio fixa as diretrizes 

orcamenthrias do MunicIpio par: a exercIcio de 2026, orienta a elàboraç  ail  o da 
respectiva Lei Orçamentária anual, dispOe sobre as alleracöes na Iegislaçotributária e 

atende as deterrninaçöes impostas péla Lei Complementar n. 2  101, de 04de maiode 
2000, e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo ünico. As normas contidas nesta Lei alcançam todos os Orgos d. 

Administração Direta e Indireta do municIpio. 

ART. 2.2 - A elaboraçào da proposta orçamentária abraingera 0S  

P o . d eres Legislativo, executivo, entidades da Adm ao inistraç Direta e Indireta, i..s 

termos da Lei Complementar n.Q 101, de04 de maio 2000, observando-se os seguintes 
objetivos estratégicos: 

1— Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 

- Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos no 
ensino médlo e superior; 
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III - Implantar programa de gestâo dos recursos da educação garantindo 
melhoria da qualidade dos serviços da rede municipal de educação básica; 

IV - Promover o desenvolvimento do Municipto e o crescimento 

ExercIcio Anterior (LRF, art. 4 0, 52°, inciso I); 
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IV - Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas corn as Fixadas nos 

Três ExercIcios Anteriores (LRF, art. 4°, §2 °, inciso II); 

contempladas ainda as despesas de conservaco do patrimônio püblico. 

1i 
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Parágrafo cinico. Entende-se por adequadarnente atendidos, os projetos cuja execuçâo 

fIsica esteja em conformidade o crondgrama fIsico-financeiro pactuados em vigência. 

ART. 8.2- Para fins do disposto no •artigo 16, § 3•2, da Lei 

Complementar fl. 2  101, de 04 de maio d6.. . 2000, consideEam-se irrelevantes as 

despesas realizadas anualmente ate a valor de 62.725,59 •(sessenta dois mu 

setecentos vinte cincoreais o cinquenta nove centav.os), nos processos de despesas de 

aquisico de . . b ou prestação de .servicos, e de ate R$ 125.451,15 (cento e vinte 

cinco mil quatrocentos cinquenta urn reals e quinze céntavos), nos procêssos de 

despesas de execucão de obras publi ir. i. ngenharia, conformedispöe o 

art. 75 da L.6[14.133 dc 0 1 .  a br il d e 2021.  

ART. 92  Er atendimcnto an disposto no artigo 42,  inciso I, alinea 

"e",daLei Con 	e. ar i. 	'1. He  '4 ck~ maio de 2000. Os custos dos prograrnãs 

finalIsticos tinanciaa 	15'e To oiç..in3nto municipal deveräo ser apuradOs m?diante 

liqpi agao da dcspc. 

§ 1. 9 -As dsp€........io .iproii. : s de acordo corn-;a efetiva destinaço dos 

dstos, ba  
. 

s9ad8s em cr it6rios dertei i . :ustos dos prugrimas. 

	

§ 2.- A avaILyro ... I 	:1... i 	far -se-á a partir da apuraço dos cuslos e das 

inforrnaçöes fIsicis referent'.s as rnet;n Iis':ais estabelecidas na LDO. 

§ 3•Q - Para Os efeitos deste artigo, considera-se programa finalIstico aquele cujo 

objetivoestratégico é:Q..de...:prop.orcionaancorppracàode...urn bern ou serviço pari 
atendimento direto das demandas da sociedade 

ART 10 - Q.uan'do da 

 

'.exec 	cie prograrnas de competêncla do 

Municipio, podera este adotar a estrategia dé transferir recursos a instituiçöes 

piivadas serri tins lucrativos, desde que especificarnente autorizadas em lei 	ni mucipal e 

seja firmado convênio, ajuste cu c9,ngênere, pel \quaI fiquern claramente definidos os 

deverese obrigacöes de cada parte, forrna e prazpara prestação de contas 

Paragrafo unico 0 rirocesso de celebraço de Convênio, Termos do Ajuste/Contrato 

de Gestio ou Repasse Financeiro nas modalidades Subvenção, AuxIlio ou Coritfibuiço 

quandu firmado corn a finilidade cle transferir recursos as instituiçôes prycJa ~'serh 

fins lucrativos, deverá fa:ur constar irit -rirnamente as seguintes exigências: 

I - Certificaco da entidade junto ao respectivo conselho municipal; 

II - 0 beneficiário deve aplicar, nas atividades-fim, ao rnenos 50% de sua 

receita total; 
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III - Manifestaço prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurIdica 
do órgâo concedente; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA - SP 	AAW 
CNPJ 45.094.232/0001-94 
Praça Padre Joào Nolte, 22, Centro - CEP 15210-000 
17 3811-9900 - prefeitura@novaalianca.sp.gov.br  
www.N0VAALIANcA.SP.G0V.BR T'~ 

ART. 13 - A reserva de contingência do Poder Executivo e demais 

órgaThs da administraçäo indireta, equivaler6 a no máximo 2% (cinco por cento) da 

receita corrente lIquida prevista na proposta orcamentria de 2026, e será destinada a: 

- Cobertura de créditos adicionais;e 

II - Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

ART. 14 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementr n. 2  101, de 04 

de malo de 2000, ate 30 (trinta) dias apbs a publicacão da li orçamentária, o 

Execütivo estabelecerá e public..: i'.. I ..:. mis para a realizaço das receitas 

estimadas, inclusive •s rcceita5 pi •pi 'S dos orgaos d Administraço Indireta. 

§ i.° - Nd hipótes. d ser constatdo ao final de cada bimestre frustraço n  

arrecadzçuo de receit.s capaz H e  n Trometera obtenção das metas de resultados 

nominal e primario, os Cl -i'..Rs dos Podres Executivo e o Legislativo determinaro a 

Iiinitaçäo de empenho e movirnentaçâo financeira, em montantes necessários a 
preservaco dos resultados estabelecidos. 

Ao ckLcrininarin a !imilaçäo de empenho e movimentaô financeira, 

devero ser .dotados criterios q u produzani o rnenor impaLto posIvel nos 

programas e açöes de caráter finalIstico da administraço, especialmente nas areas 

voltadas a educaço, saüde.eassistência social. .. ... 

§..3. 2   - No sero objeto de limitação de empenho e movImentaço financeira as 

despesas vinculadas a finalidades especificas, beth como aquelas q 	constituim 

rigacöes legais do Municipio, inclusive as d ob 	 estnad 	 to as ao pagamen do serviço da 

divida e precatorios judiciais e folhae pagamento de servidores municipais 

§ 4 2 
- A limitaço de empenhb e movimentço financeira tambem sera adotada 

na hipótose de ser necessria a reduço d eventual excesso da dIvida consolidad. Lm 

relaçào a meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao qur dispO o 

artigo 31 da Lei complementar n. 2  101, de 04 de maio de 2000. 

ART.  15 - Fica o Pod
, 
 er Execul.ivo autorizado a custear despesas de 

responsabilidade de outras esferas de Governo, desde quo firmados os respectivos 

convCnios, termos de acordo, ajustes ou congêneres e h  aRG.recursos orçamentários e 
financeiros disponIveis. 

ART. 16 - Nos termos do § 8.2, do artigo 165 da Constituição Federal, 

fica o Poder Executivo, no transcorrer da execução orçamentária, autorizado a abrir 
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créditos adicionais ate o limite de 10% (quinze por cento) do orcamento geral do 

municIpio para o exercIcio de 2026. 

ART. [7 - Fica 0 Pod0c ExecLitivo autorizado, nos termos do art. 167, 
A. 

 

inciso VI da Constituicäo Federal, a realizar rno'imntaçöes d 3  e saldos orçamentarios 

ate o limite de 10% (dez) da desppsa inicialmente fixada, na forma cle transposiçöes, 

remanejamentos e traqsferênc,as de uma categoria de programacào iSara outra ou de 
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V. Relativas as emendas impositivas, as despesas estaro 
identificadas segundo a codificação apresentada na Portaria 
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CAPITULO VI 

DAS DISPOSIçOES GERAIS E FINAlS 

ART. 23 - Todo projetode lei enviado pelo Executivo versando sobre 

concesso de anistia, rem isso, subsIdio, crédito presumido, concessão de isencäo em 

carter no geral, alteraço de alIquota ou modificação de base de cálculo que 

implique red uço discriminada de tributos ou contribuicôes, e,;
.,. 
 outros benefIcios que 

correspondam a tratamento diferenciado, além de atendér ao disposto no artigo 14 da 

Lei Cornplern7nt;i n. 2  101, de 04 •de maio dé 2000, deve ser instruldo corn 

dernonstrativo de que não prejudiit o cumprirnento de obrigacoL's constitucionais, 

legais e judicials a cargo do municIplo: que no afetara as metas de resultado nominal 

e piirnário, bern coma as acöes de carater social,especialmente a educaco, aüde e 

assistência social. 

ART. 24- -  0 Poder Execulivo poder encaminhar a Câmara Municipal 

projetos de tel dispondo cnhr :•!tres na legislaço tributária,especial men w 
sobre: 

I - Revisào e atuali;';i.io do C digo'Tribuikio Municipal, de forma a corrigir 

distorcâes; 

II'-  Rev'ogagbes das I 	 ';butárias que contrariem o interesse publico; 

Ili - i<evisao das wxas, objetivando sua adequaçäo aos custos efetivos dos 

serviços prestados e ao exercIclo do poder de polIcia do MunicIpio; 

IV - Atualizaçio da Plariti Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos 

de valorizaçào do mercado imobiliario; e 

V - Aperfeiçoarnento do sisterna de fiscaIizaço, cobranca, execuço fiscal e 

arrecac1aco de tributos. 

ART. 25 - Se a Lei Orcarnentária no for prornulgada at' o ltimo dia  
do exercKio de 2025, fica arnori7ada a realizaco das duspsas ate oJimite rnensi de 

urn doze avos de cada prograrna da proposta original remetida Legislativo, 
enquanto a respectiva lei no for sancknida. 

Parágrafo 6nico.%CbhsWerar-se-6 antccipaço de crédito a conta da Lel Orçamentária a 

utilizaço dos recursos autorizada neste artigo. 

ART. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIicaco. 
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